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 DIÁRIO OFICIAL 

quinta-feira, 11 de julho de 2019 

ATOS DO PODER EXECUTIVO -  PORTARIAS 

PORTARIA Nº. 060, DE 28 DE JUNHO DE 2019 

Dispõe sobre a licença sem vencimento da servidora Paloma Cristina Pereira Mendes 

O Prefeito do Município de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do art. 65, bem como, a alínea 

“a” do inciso II, do art. 90, todos da Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO que a servidora Paloma Cristina Pereira Mendes, efetiva no cargo de Recepcionista, protocolizou, no dia 27 de junho de 2019, 

pedido de licença para tratar de interesses particulares; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a servidora PALOMA CRISTINA PEREIRA MENDES, portadora da Cédula de Identidade RG nº. MG-16.366.404 PC/MG, inscrito 

no CPF sob o nº. 095.112.066-21, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista, licença por um período de 02 (dois) anos, a partir do dia 01 de julho de 

2019. 
Art. 2º Não haverá pagamento de remuneração durante a licença que trata o artigo anterior, conforme estabelece o art. 95 da Lei Complementar nº. 

003/2003.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Presidente Olegário - MG, 28 de junho de 2019. 

 

João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal 

 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 1.138, DE 11 DE JULHO DE 2019 
 

Dispõe sobre Caução oferecida como garantia de obra de infraestrutura do loteamento Residencial Vitória, da Foco Empreendimento 

Imobiliários LTDA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

e 

Considerando o requerimento do representante legal da empresa loteadora Foco Empreendimentos Imobiliários LTDA, CNPJ 19.630.703/0001-21, que 

oferece caução mediante Termo de Caução, nos termos do artigo 18, V, da Lei 6766/79,  

Considerando que ANISIO BATISTA PACHECO, brasileiro, filho de Romeu Batista Pacheco e Maria Martins Pacheco, pedreiro, portador da 

Cédula de Identidade nº. M-878.703/SSP-MG e inscrito no CPF/MF sob nº. 239.128.206-00, e sua mulher, ABADIA BORGES PACHECO, 

brasileira, filha de Jovino de Deus Godinho e Alzira Borges Godinho, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº. M-6.674.740/SSP-MG e inscrita no 

CPF/MF sob o nº. 834.769.116-91, casados sob o regime da Comunhão de Bens em 18/09/1971, conforme Certidão de Casamento lavrada pelo 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais desta Comarca, Matrícula nº. 0509710155 1971 2 00017 150 0003266 04, residentes e domiciliados na 

Rua Professor Alfredo Batista, nº. 843, Bairro Aleixo Araújo, Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, endereço eletrônico: não possuem, sendo o 

Sr. ANISIO BATISTA PACHECO, sócio da loteadora e tendo oferecido a garantia necessária a execução das obras e infraestrutura um lote de sua 

propriedade propriedade, abaixo descrito,  viabilizando assim a realização do empreendimento pela loteadora, obedecido o Cronograma  Físico 

Financeiro  do Projeto  nº 500, aprovado pelo Engenheiro Civil   do município de Presidente Olegário, Wesley  de Souza Oliveira – CREA – MG 

174.275 / D, e respectivo  Alvará de Aprovação do Loteamento, ambos de 08/04/2019, bem ainda, obedecido os termos e obrigações do Termo de 

Compromisso e Caução. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica caucionado o imóvel de propriedade de ANISIO BATISTA PACHECO e sua mulher, ABADIA BORGES PACHECO, constituído de 

UM TERRENO URBANO, com área de 44.626,96m2, situado no Município de Presidente Olegário constituído pelo lote 1010, SETOR 03, QUADRA 

022, inscrição cadastral 03-22-1010-000-000, com divisas e confrontações discriminadas na matrícula nº 28.731, do livro 2-CV, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Olegário - MG. 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Olegário, 11 de julho de 2019. 

João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal 
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